
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                   CNPJ: 01.614.343/0001-09

PORTAF=lA N° 3987/2-024
02.04.2024

Concede Licença por motivo de Luto a
Servidora    Pública    Municipal,    e    dá
outras providências.

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,

E§tado do Paraná,  no uso de sLJas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Municipal

n°  0157/2002   de   08.07.2002,   Art.   84,   Parágrafo   111,   alínea   b,   com   suas   alterações

posteriores, bem como conforme Processo n° 049/2024 -SRH, de 02 de abril de 2024 e

Certidão de Óbito n° 085449 0155 2024 4 00003162 0001393 25,

RESOLVE:

Art.1° Conceder 08 (oito) dias de Licença por motivo de Luto a Servidora

Pública Municipal Sra. SONIA REICHERT,  cadastrada na matrícula n° 9511, ocupante do

Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  ASSISTENTE  SOCIAL  no  Município  de  Manfrinópolis,

EsÍ-ado do Pa-ra-ná-, no- período de 31 de março de 2024 aLté 07 de abrLL de 2024.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entrará em

vigor com data retroativa a 31  de março de 2024.

Gabinete  d-a  Prefeita  Municipa[  d-e  Manfrinópolis/Pr,  em  02  d-e  abrir  de

•Jffi?3-PO,l.w-
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal-
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ESTAD0 D0 P^RANÁ - PREFEITURA NUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
AVISO  DISPEN§A  ELETRÓNICÀ  L  COM  Dl§PUTA  -  6/2024.  0  MUNICíplo  DE    MANFFtlNÓPOLIS,

E5tado do Paraná,  insçíilo rio Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da  Fazenda sob o n°
01.614,343/0001-09,  toma  público  que  fará  r¢alizar dia  16/04/2024,  no  si6toma  de  disputa  da  Boka  de
Lich@ções  ¢  Leilõc3  do  Bra3il  i^Íww.bll.org.br,  abertuTa  Lla  5essto  Pública  do  DISPENSA  ELEI RÔNICA
N°  6/2o24  do tipo:  Menor Preço/Por Iote.  OBJETO:  Aqui§ição  de  mãteriais  de  higkne  pes§oal  e  intima

àg#toRSAELo#oTRdSe6[:g.#eogeTspLeiTànet,:rásn,p=meài::kb:iàãáig.ractg##§LpouRTATORTEACLEE#E"NATDooDRê
PROPOSTAS: até dia 16/04/2024, às 13:00 horas. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 16/04/2024, às 13:00
horas.INíCIODASESSÃODEDISPUTADEPREÇOS:dial6/04/2024,àsl3:30horas.PREFERÊNCIAME/
EPP/EQUIPARADAS: SIM. outras infomações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de
Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' a 6. feira, no hoíário nomal de expediente ou pelo telefone/
fax:  (Oxx46)  3562-1001  e  também  através  do  e-mail:  licitacao@manfririopolis.pr.gov.br.  llena  De  Fatima
Pec]oraro OlivÊira - PrEfeita Municinal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
PORTARIA  N®  3986/2024 - 02,04.2024.  Concede  Licenca  Matemidade  a  Seridora  Pública  Municipal

e dá outras providências.  Ilena de Fátima  Pegoraío 0liveira,  Prefeita  Municipal de Manffinópolis,  E§tado
do Paraná,  no uso de sua6 atribuições legais que lhe sáo Çoníeridas pela Lei Municipal n° 0502#013 de
03.07.2013,  Art.  1°,  Ari.  2°,  bem como confome Atestado Médico de  1° de abril de  2024  e  Procesm no
048/2024 -SRH,  de 02 de abril de 2024,  RESOLVE: Art.  1° Conceder Licença Matemwade a  Servídora
Pública Municjpal Sra.  CARLA NUNES RODRIGUES,  cadastrada sob maüicuki n° 1012177, ocupante do
cargo de provimento EFETIV0 de Professor 111 . CMEI Mundo Encantado,  Êendo  120 (cento e vinte) dias
de Licença Matemidade no período de  1® de abril de 2024 até 29 de julho de 2024 e 60 (sessenta) dias
de Prorrogação de Liceíiça Matemidade no período de 30 de julho d8 2024 até Z7 de setembro de 2024,
totalizando assim,  180 (cento e oitentÊ) dias de Licença Matemidede confom® Ato6tado Médico de  1° do
abril  de 2024.  Art.  2°  Revogadas as  disposições em  contrário,  esta Poriaria entrará em  yigor oom  data
retroativa a 1° dõ abíil de 2024, Gabinste da Preféita Munidpal dB Manffinópoli§, Estado do Paraná, em 02

ESTADO DO PAFtANÁ -PREFEITUFIA MUNICIPAL DE NANFFtlNÓPOLIS
PORTARIA  N®  3987/2024  -  02.04.2024,  Cmoed®  Lic®nça  por  mowo  d®  Luto  a  Servidors  Públiü

Municipal, G dá outras providências. llena de Fát!ma Pegoraro Oweira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis,
E§tado do Paraná, no uso de suas atribuicões, qiie lhes são conferidas pela Lei Munidpal n° 0157/2002 de
08.07.2002, Art. 84, Parágrafo 111, alínea b, com suas afterações postGriores, bem como conforme Processo
n° 049/2024 -SRH, de 02 de abrjl de 2024 e Cerijdão d€ Óblto n° 085449 0155 2024 4 00003162 0001393
25, RESOLVE: Art.1° Conceder 08 (ofto) diss de Licença por motivo de Luto a Seridora Pública Municlpal
Sra.  SONIA REICHERT,  cadastrada na  matrícula  n.  9511,  ocupante do Cargo de Provimento Efeüvo de
ASSISTENTE  SOCIAL no  Municlpio de Manfrinópolis,  Estado dó Paraná,  no período de 31  de março de
2024 até 07 de abril de 2024. Ari. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria ontraíá om vigor
com data retroativa a 31 de março de 2024. Gabinete da Prefeita Munitipal de Manfrinópolkfl, em 02 de
ahril Ap ?Í174   llÊnÂ Hf± FátimÂ PpnnrÂm nlivf)ira . Prf]f®íta Miinirinal

Estado do Parané -Prefe(tura Munlcipal de Flor da Serra do Sul
AVISODELICITAÇÃO-MUNICIPIODEFLORDASERRADOSUL-UASG985475-CONCORRÉNCIA

ELETRÕNICA N° 002/2024.  0 Município de Flor da Serrado Sul,  Estado do Parâná,  inscrita no CNPJ n°
95.589.271/0001-30,  com sede a  Rua Joáo Arisi,  115, em  Flor da Serra do Sul,  Paraná,  toma público e

para  o  conhecimento  dos  interessados  que  realizará  ás  Og:OO(nove  horas),  do  dia  17/05/2024,  no  sitio
eletrônico:  https://www.comprasgovemamentais.gov.br,  listação na  modalidade  Concorrência  Ebtrônica,
e tem por objeto: Contratação de Empresas Especializadas para execução da obra de Patimentação de
estradã§ vicinais - Pavimentação asfáftiü sobre pavimentação Poliédrica locatizada  na Linha Pedra Lisa,
Rodovia Municipal N° 54 trecho compreendido entre a ponte localizada sobre o Rb Pedra Lisa, próximo ao
entroncamento com a Rodovia municipal N° 50 , que liga  a Linha Pedra Lisa a cidade de Flor da Serra do
Sul.  0 Edital e seLis Anexos poderão ser obtidos através da intemet pelos segujntes endefeços eleúónicos;
https://www.gov.br/compras/pt-br e www.fssul.pí.gov.br. Demais infomações pelo email: compras©ssul.
pr.gov.bí.  Flor da Serra do Sul, 08 de Abril de 2024. JULIANA B0RGES DA ROSA DE ALMEIDA -Agente
de r.fmtrâtaAán  Pnr[Í]ria Nonl7/)n94

Estado do Paraná -Prefeitura Munlclpal de Flor da Serra do Sul
AVISO  DE  LICITAÇÃ0  -  MUNICIplo  DE  FLOR  DA  SERRA  D0  SUL  -  UASG  985475  -  PREGÃO

ELETRÔNICO  N°  Oii/2o24.  0  Município de  Flor da  Serrado  Sul,  Estado  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  n°
95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi,115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, toma público e para
o conhscimento dos interessados que reatizará ás O9:00(nove horas), do dia 24/04/2024, no sltio elebônico:
https://w\^rw.gov,br/compras/pt-br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, e tem por objeto: Conbalação
de  pessoa jurídica  para fornecimento de  licença  de  uso e  locação de  Software  de  Gestão  Pública,  em
ambiente Web, para uso da administraçáo dirsta e indirsta do Poder Executh, do Poder Legislativo e da
Previdêncja MunicjpaJ, visando à migração e a impLantação de dados, trejnamento, manütenção e atualúação
legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva dos sjstemas implantados, diagnóstico, conversão de base
de  dados,  parametrização,  suporte  de  redes,  customização,  atualização  mensal,  atendimento e  suporte
técnico, em atendimsnto as neces§idades da administração municjpal de Flor da Serra do Sul-PR. 0 Edftal
e seus Anexos poderão ser obüdos atravós da internet pelos seguintes endereços elemànicos: hftps:/m,

gov.br/compras/pt-br e www,fssul.pr.gov.br. Demais infbmações pelo e-mail: compras©ssul.pr.gov.br. Hor
da Serra do Sul, 08 de Abril de 2024. JULIANA BORGES DA ROSA DE ALMEIDA -Agente de Contratação.
Portaria N°017/2024

09 de Abril de 2024 ®
E§TADO DO PARAHÁ - PFtEFEITLJFtA MLJNICIPAL ÜE BAFtFtACÃ0
lNEXIGIBILIDADEDECHAMAMENTOPÚBLICO:N°03/2024.PROCESSO:N°14/2024.CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. CONTRATÓ: 44/2024. CONTRATADA: ASSOÇIAÇÃO DE PROTEÇÃO AMATERNIDADEEAINFÂNCIA-APMI.OBJETO:Contrataçãodeempresae§pecializadaparaprostação

serviçodeAcolhimentoTempoíáriodeCriançaseAdolescentesparaatondimontodoMunicípiodeBarracão
- PR r6presentado peLa Secretariada Família e DesenvoMmento Social, Conforme condições, quantidadeseexigê"asestabelecidasnesteinstrumentoenostemo§daLei.VIGÊNCIA:12(doze)meses.VALOR:RS

159.910]00 (¢ento e cinquenta e nove mil nwecentos e d€z rcais).

ESTADO  DO  PARANÁ
-                    PREFE[TLJRA
MUNICIPAL  DE  PINHAL
DE SÃO EENT0

PORTARIA   N.®   2.069/2024,
§ÚMULA:      Exont;rE)r  ü  pedido
o Eorvidor SILVESTFtE EARCKl
do      Cargo      de       Se¢r®tário
Munjcípal  de  Dt]Benvolvlmento
Agricola e  Pecuária4  0 Prefeito
Municipal   de   Pinhal   de   São
Bento, Estado do paraná, rio uso
de suas atribLriçõee legais,  R E
§ 0 L V E. Art,  1° EXONERAR
a   pedido,   a   panir  de   03   de
abril e 2024,  o sewidor público
municipal,       Sr,       SILVESTRE
BARGKl.  Pcriador do CPF sob
no. 905."`. +++. -87, tx;upantB do

Cargo  de  §ecretário  Munlclpal
de   Desenvolvimento   Agrlcola
e        Pecuária,        pertençgntt!
ao    Quadro    de    Cargos    de
Secretário§    Municipais    deste
Exemtivo    Municipal.    Art.    2o
Esta   Ponaria   entra   em   vigor
na   data   de   siia   publicação,
revogadas  as  disposiçõe§  em
contrário.  Gabinete  do  Prefeito
Municipal   de   Pinhal   de   Sâo
Bento,  E§tado  do  Paraná  em
03  de  abril  de  2024.  Publique-
se.     PAULO     FALCADE     DE

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA WUNICIPAL DE PINHAL DE SÃo BENTO
PORIARIA N.° 2.969/2024. SÚMULA:    Exonerar a pedido o seridor SILVESTRE BARCKl do Cargo de

Secretário Municipal de Desenvc*vimento Agrícoka e Pecuária. 0 Prefeito Munioipal de Pinhal de São Bento,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R E S 0 L V E. Art.1° EXONERAR a pedido, a partir de
03 de abril e 2024, o servidor público municipal, Sr. SIWESTRE BARCKl, Poriador do CPF sob n°. 905."*.
".. -87, ocupante do Cargo de Secretário Municipal de DesenvoMmento Agrícola e Pecuária, pertencente

ao Quadro de Cargos de Secmtários Municipaís deste Executivo Municipal. Art. 2° Esta Portaria entra em
vigor na data de sua pumcação,  revogadas as dispostções em contrário.  Gabinete do Preféjto Municjpal
de Pinhal de São Bento,  Estado do Paraná em 03 de abril de 2024.  Publique¢e. PAULO FALCADE DE
OI_lvEmA -Prefeitn Miinirinâl

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
PORTARIA N.° 2.971/2024.  0  Prefeito  Municipal  de  Pinhal  de  São  Bento,  Estado do  Paíaná,  no uso

de suas atibuições legais,  R E S 0 L V E. Art.  1° -DESTITUIR a pedido a partir de 03 de abril de 2024
o  servidor  público  municipal  lRI0  FERNANDES,  matricula  funcional  n.  590-1,  da  função  de  Diretoí  do
Depanamento de Compras e Lidtação deste Município, e suprimir a respectiva função gratificada, símbolo
FG2, concedido através da Portaria de n° 2.957/2024 de 19/03/2024. Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor
na data de siia publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Munidpal de Pinhal
de São Bento, Estado do Paraná em 03 de abril de 2024. Publique-se. PAUL0 FALCADE DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
PORTARIA   N.® 2.973/2024.  0  Prefefto  Municipal  de  Pinhal de São Bento,  Estado do  Paraná,  no uso

de suas atribuições legais, R E S 0 L V E. Art.  1° -DESTITUIR a pedido, a panir de 04 de abril de 2024,
o servidor público municipal  ROBERTO LAVARDA,  maticula funcional  n.  613-1, da função de Diretor do

Depar(amento de Vigilância  Sanitária de§te Município.  Designado através da Portaria  n° 2.958 de  19 de
março de 2024. Ari. 2° - Esta Poharia entra sm vigor na data de sua publicação, revogada§ as disposições
em contrário, Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná em  04 de abril de
2024. Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA -Prefeito MuniciDal



Paraná , 03 de Abril de 2024    .   Diário oficial dos Muiiicípios do paraná   .    ANO XIIl | N° 2994

PREÇO, na hipótesc do art. 75, inciso 11, da Lçi Fçdei-al n.° 14.133, de
1° de abril de 2021, bem como das disposições constantes do Decreto
Municipal   n,°   1216,   de   13   de   abril   de   2023,   e   demais   nomas
aplicávcis.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA
NA         PRESTAÇ,ÃO         DE         SERVIÇO         DE         E-MAIL
"STITUCI0NAL/CORPORATIV0     EM     ATENDIMENT0     A
SECRETARTA    MUNICIPAL     DE    ADMmlsTRAÇÃO.     Valor
estimado: R$ 23.400,00 (vintç Ç três mil e quatrocentos reais).
Pci.íodo de cadastro das proi]ostas: 02 de abril de 2024 a Os de abril
de  2024,  às  Oshl4min.   I)ata  da  Sessão:   08   de  abril  de  2024  às
Oshl5mín
Horário   da   Fase   de   Lances:   início   as   Oshl5iiiin   e   [érmino   as
14h 15min
UAS€: 455978 -Link aces§o ao sí§teim: www.gov.br/compra5/
Critério   de   Julgamento:   Mcnur   Prcço   -   FjxcLUSIVO___PA.RLj4
M_±PP-.
"vulgaçãü no Purtfll de Compras do Governo Federal - PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais/76105550000137/2024/33
Maiidirituba, 02 dc abril dç 2024

I±UIS ANTONIO BISCAIA
Prefeito

Publicado por:
Michael Josiel da Cruz

Código ldentificador:6FD37AD8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA
RETIFICAÇÃO N" 04 PROF° 20 H

A Cuiiiissãu  Avaliadora do Processo  St=1eiivo  Simplificado  do  Edital
01/2023 para o ario de 2024  c EDITAL 02/2023  A[tera as tat]€las de
vcncimciitos  du  cdital  ii°  01/2023  do  Processo  SÊletivo  Simplificado

para  o   ano   de   2024`   [iu   usu   de   suas   atribuições   RETIFICA   a
classificação final dos cargos abaixo especificados.

RETIFICAÇÃo NÜ o4

PROFESSOR 20 H

AFR0I)ESCENI)ENTE

Noh,IE I),N INSCRlçÁO pONTUAÇÃO
RF.sUT.T_\noFlh'ÀL

MILENE        RAOL'ELLY        DEFRANÇ'A 06/04/ 1993 2154UO 99 CLASS]FIC'ADO

BRUNA           D()S           SANTf}SGUNZA{iA
I 7/ 10/ 1991 Z]3óó6 95

CI.ÁSSTFIC^Do

ELINF,        CARVALH0        DOSSANTOSRIBEIROVOLOCHEM
26/10/1991 2 ] 5289 90 CLASSIFICADO

GESSICA            MAIS^            DEMAl`,F,NAT)F,BARRUS
31 /08/ 1991 212857 85 C.LASS]FICÀDO

JFjssTC^                       GABRIELE
2 #/f)_1/ 100l 11472g 52=

SILVANA        DE        MACENAMACENAMARTINSPIZANI 08/09'/ 1984 214983 80 CLASSIFICADO

TAIS             DOS             SANTOSHOFFMANN
21,/08/ 1991 213288 80 CLASSIFICADO

Mandirituba, 02 de abril de 2024.

KAMILA CHUPEL RIBAS
Presidente

KATIA REGINA DE ASSIS FERREIIL4
Secretária

MARCIA KAORI MATSUMOTO
Membro

Publicado i]or:
Kamila Chupel Ribas

Código ldentificador: 776C7FAF

PREFEITURA MUNICIPAL I)E MANDIRITUBA
EXTRATO DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO Cor`TTRATUAL -

PP 18/2020

EXTRAT0 DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

4° TERMO ADITTVO AO CONTRATO N° 031/2020
CONTRATANTE :           PREFEITURA           MUNIC IPAL           DE
MANDIRITUBA
CNPJ: 7ó. lü5.550.0001/37
CONTRATADA: JUAREZ L0IOLA
CNPJ N°:  21.23ó.386/000l -05
Pregão Presencial n° 018/2020
()BJETO: SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS     0DONTO-MEI}ICO-HOSI.ITALARES     E
AUXILIAHS,    PARA    PRESTAÇÃO    I}E    MANUTENÇÃO
PREVENTIVA    E    CORRETIVA,    COM    APLICAÇÃO    DE
PEÇASJACESSóHI0S     E     SERUÇOS     ESPECIALI-ZADOS
QÜ-ANI}O    NECESSÁRÍ05,    CALIÜítAÇÃÔ    E    TÊSTE    Í}E
SEGURANÇA         ELÉTRICA,         I)OS         EQUIPAMENTOS
INSTALADOS,   CONFORME   I}ESCHT0   NO   TERMO   I}E
REFERENCIA,    POR    SOLICITAÇÃO    I}A    SECRETARIA
MUNICIPAL I}E SAÚI}E
CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  As  pai`tos  de  coiTiuiTi  zicordu,  na  forma
convencionada  na  l`láusula  Segunda  do  contrato  original,  decidem
prorrogar o prazo de vigência por  12 (doze) meses, de 03/04/2024 até
02/04/2025. nos temos da Leí 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA -A pattir de 03 de abril de 2024, os pi-eços
serão reajustados para o lote  1  no percentual de 3,861750% dc acordo
com o Índice INPC  (IBGE),  referente ao mês de  fev/2024, passando
para  R$  327,54  (trezentos  e  vinte  e  scte  reais  e  cinquenta  Ê  quatro
centavos)  por  hora  técnica,  confome  negociação  acordada  entTe  as
partes,  totalizando  R$  220.752,00  (duzentos  e vinte  mi]  setecentos  e
cinquenta e dois reais).DATA 01/04/2024

LUIS ANTONIO BISCAIA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michael Josic] dfl Cruz

Códigoldentiricador:5F,1C0137

PHEFEITum MUNICIPAL DE MANDIRITtjBA
r`TOTA DE REvOGAÇÃO DE DISPEl`TSA ELETRÔNlcA N R.:

7/2024

ESTAD0 D0 PARAh'Á
nisi.iimsAEL[TRÔNI[:APREI-EITURA MUNICIllAL i)E MANi]lRrrui}A

CTIP.I:  7ó.] Í15,550/000l-37 Ni-.:  7/2024 - DE
T.-l..fon..:(il)JÓ£6-tl£2 Proccsso: 2j/2U24
Enüçi'Çço:   PTaça  Boi`i  Jesus,  44  -  Ccntro  CF,P:   83800-000  ~Data do Processo:  18/03/2024
MaiidiriLuha,..PR

OBJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  ESPECIALIZADA
NA         PRESTAÇÃO         DE         SERVIÇO         DE         E-MAIL
INSTITUCIONAL/CORPORATIVO     EM     ATENDIMENTO     A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NOTA  DE  REVOGAÇÃO  DE  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nr.:
7/2024

MOTIVO:    Prezados   fomecedores,   devido   a   impossibilidade   e
liritação  do  sistema  comprasgov  em  realizar  o  evento  de  alteração
para a retificação  do  aviso  de contratação  o  qual  se fazia necessário
para  possibilitar  condições  de  participação  igualitária  a  todos,  esta
administração opta por i.evogar este processo.

Mandirituba, 02 de abril de 2024

LUIS ANTONIO BISCAIA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michael Josie] da Cruz

Código ldentificador:E62DC2E6

ESTÁD0 D0 PÂFLANÁ
p"FEiTunÁ MUNicipAL DE MÀNFRINóPOLIS

AssisTÊNcm sociAL
PORTARIA N° 3987/2024 -02.04.2024
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Concede Lícença por motivo de Luto a Seividora Pública Municipal, e
dá outras providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfi-inópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhes
são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0157/2002  de  08.07.2002,  Art.
84, Parágrafo 111, alínea b, com suas alterações posteriores, bem como
conforme  Processo  ii°  049/2024  -  SRH,  de  02  dc:  abril  de  2024  e
Certidão de Óbíto n° 085449 0155 2024 4 00003162 0001393 25..
RESOLVE:
Art.  1"  Concçdçr  08  {oito)  dias  de  Lícença  por  motivo  de  Luto  a
Servidora  Pública  Muiiicipal  Sra.  SONIA  REICHERT,  cadastrada
na  matrícula  n°  9511,  oÇupante  do  Cargo  de  ProvimÊnto  Efetivo  dE
ASSISTENTE  SOCIAL  no  Muiici'pio  dc  Mfli]ffiiiúpülib,  ESLfldu  üo
Pti]-zLiiá, i]Ü pi.ríodu dc 31  d€ marçü-d€ 20-24 até 0-7 d€ abrll d€ 20.24-.
Art.  2°  Re\Jogadas  as  disposíções  em  contrário,  esta Portaria  entrará
cm vigor com data retroativa a 31  de marçu dt3 2024.
Gabiiiete da Prt=ft=ita Municii]al de Mmfrinópolisffr, em 02 de abril de
2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

P,]blicado por:
Susana Francísconi

Códigü ldentificador:9550272B

EDUCAÇÃO E CuljTURA
PORTARIA Ntr 3986/ZÜ14. . tlz..04Jfl24

Concede  LÍcetiça  Matemidade  a  Servidora  Püb]ica  Municipal  e  dá
ouffas prov ídÊmifls `
Ilcm    dc    Fátima    Pegnram    Oliveira,    Pret`eita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Pflraná7  no  usci  de  suas  atribuiçõÊs  legais

que    lhe    são    conferidas   pela    Leí    Municipal    n°   0502/2013    de
03.07,2013, Art.1°, Art. 2°, bem como conforme Atestado Médico de
1° de abril  de 2024  e  Processo nu 048/2024 -SRH, de 02  de abril  de
2024,
RESOLVE:
Art.1° [-onceder Licença Matemídade a Servidora Pública Municipal
Sra.  CARLA  NUNF,S  R0nRTGUES,  cadastrada  sob  matn'cula  nu
10 I 2177, ocupante do cargo de provimento EFETIVO de Professor 11 I
-CMEI Mundo Encaniado, sendo  120 tcÊnto € vinte) dias de Licença
Matcmidade m pÊri'odo  de  1"  de  abril  de  2024  até  29  de julho  de
2024 e 60 (sessenta)  dias de Pron-ogação de Licença Matemidade no
período  de  30  de  julho  de  2024  até  27  de  setembro  de  2024,
totalizando  assim,  1 80  (cento  e oitenta)  dias de  Licença Matemidade
confoime Atestado Médico de 1° de abril de 2024.
Art.  2° Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta Portaria entrará
em vígor com data retroativa a 1° de abril de 2024.
Gabinete da  Prefeita Municipal  de Manfrinópolis,  Estado  do Pai.aná.
em 02 de abril de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconj

Código ldentificador: 77CEC5ED

EXECUTIV0 MUNICIPAL
LEI N° 0854/2024 - 02.04.2024

Altei.fl/acrescenta  djsposjti.vos  da  Lej  Municipal  n°  0277/2007  e  dá
outras providências.
A      CÂMARA      MUNICIPAL      DE      VEREADORES      DE
MÁNFRINÓPOLIS,  Estado do Paraná,  aprovou,  e eu  PREFEITA
MUNICIPAL sancioneí. a seguinte Lei:
Art.1°. Ficam alterados os §§  1° e 2°,  cJo artigo 7°, da lei municipal n°
0277/2007, de 05 de julho de 2007. que passa a ter a seguínte redação.
com acréscimo do § 5°:
"Artigo 70 -(...).

§  1°  =  0  mandato  do  respcinsável  pe]lo  Controle  lnterno  Municipíil
ierá  mandato  de  quatro  (04)  anos,  coincidente  com  a  vigência  do
Plano Plurianual -PPA.
§ 2° - A designacão da Função de Confiança de que trata es[e íii.tign
c:aberá w]iicamente ao C,hej`e do Poder Executi\)o MLmicipíil, den,tre í]s
servidores   de  provimento   ej`etivo   que   disponham   de   capacitaçào
[écnica   e   proí`iLssiona[   para   o   exercício   do   cargo,   levando   em
consideração os recur,sos humaric]s do M,inicípio.
§  3u -(...).

§  4`'  -  (---)

§   5°-  0  mGmdado  do  atutil  respcmsável  pelo  .si.stema  dp  Controle
JnierricJ. enceyar-se-á em 31  de de~iembro de 20]5. "
Art.  ZP.  Rcvogadas  as  disposições  em  i.t]ntrário,  esla  lei  entra  em
vigor na data de sua pubJicação.
Gabinete da  Prefeita  Muiiicipal  de Manfinópolis,  Estado  do Paraná,
em 02 de abri] de 2024.
ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
I]refeita Muiiicipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:D33C7A77

EXECUTIV0 MUNICIP^L
DECRET0 N° 1765/2024 -02.04.2024

Nomeia    Seividora    Pública    Municipal   junto    ao
Quadro   Ünico   de   Pessoal,   sob   Regime   Juri'dico
Estatutário da Pi.eftitura Muicipal dc Manffinópolis,
referente    ao    Concurso   Público   n°   0Í}1/2023,    de
04.04.2023. e dá outras provídências.

Tl€na    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Mimiciptil    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  dc  suas  atribuíçõcs  lcgais
que  lhe  são  conferidas  pela  Leí  Munícípal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 2014.. com suas altcraçõcs posteriores,
RESOLVE:
Art.1° Nomear a Sra. JAQUELINE GOFFI DE SOUZA, portadora
do   RG   n°   ***.510.***-88    SESpffR,   para   ocupar   o   cargo   dç
provimento   EFETIVO   de   AUXILIAR   DE   SERVIÇOS   GERAIS
FEMININO,  com carga horária  dc  40  (quarcnta)  horas  semanais,  dç
acordo  com  o  Anexo  1,  Código  AGF,  Grupo  OÇupacional  03, Níve]
Ul,  coní.orme  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de  maio  dc  2014,
com suas  àlterações posteriorcs,  fazendo  parte  integraiite  do  Quadru
Único  de Pessoal  sob  Regime  Jurídico  Estatutário  do  Município  de
Manftinópolis,    Estado    do    Paraná,    a    partir    da    presente    data
(02.04.2024), com exercício/posse a partir de 15 de abril dç__2LQ2±.
Art. 2° Revogadas as disposições em coiitrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Muri€i-pa-l  de Manffinópoli.sT,  Estado  do Paraná,
em 02 de abril de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentifi€ador: 8628E3C7

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRETO N° 1764/2024 -01.04.2024

Nõm€ia Servidõr Públicõ Municipal juntõ aõ Quadrõ
Único de Pessoal, sob Regime Jurídico Estatutário da
Prefeitura  Munjcjpa]  de  Manflinópo]js,  referente  ao
Concurso  Público  n°  001/2023.  de  04.04.2023.  e  dá
outras providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfi.inópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°  0529/2014,  de  14  de
maio de 2014, com suas alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o Sr. PAUL0 CESAR CRESTANI, portador do RG
n° 8.106.126-2 SSPAR. para ocupar o cargo de provimento efetivo de
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